
 Leis
 LEI Nº 17.610,
DE 15 DE DEZEMBRO DE 2022

Altera a Lei nº 10.321, de 08 de junho de 1999, 
que cria o “Programa Emergencial de Auxílio-
Desemprego”, renomeado como “Programa 
Bolsa-Trabalho” pela Lei nº 17.372, de 26 de maio 
de 2021, e a Lei nº 17.462, de 25 de novembro 
de 2021, que institui o Programa Bolsa Auxílio 
Permanência – PBAP, voltado aos estudantes de 
graduação da Faculdade de Medicina de Marília 
– FAMEMA em situação de vulnerabilidade socio-
econômica

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Os dispositivos adiante indicados das leis a 

seguir enumeradas passam a vigorar com a seguinte redação:
I - da Lei nº 10.321, de 8 de junho de 1999:
a) a ementa:
“Cria o Programa Bolsa-Trabalho” (NR)
b) o “caput” do artigo 1º:
“Artigo 1º - Fica criado o “Programa Bolsa-Trabalho”, de 

caráter assistencial, a ser coordenado pela Secretaria de Desen-
volvimento Econômico, visando a proporcionar ocupação, qua-
lificação profissional e renda para os trabalhadores integrantes 
da população desempregada residente no Estado.” (NR)

c) o § 1º do artigo 1º:
“§ 1º - O Programa de que trata esta lei será coordenado 

pela Secretaria de Desenvolvimento Econômico e contará com a 
participação das centrais sindicais, sindicatos, sociedades ami-
gos de bairro, organizações não-governamentais, cooperativas 
sociais, representantes do Poder Executivo dos municípios e da 
Comissão de Administração Pública e Relações do Trabalho da 
Assembleia Legislativa.” (NR)

d) o § 2º do artigo 1º:
“§ 2º - Do total das bolsas oferecidas no âmbito do 

programa, havendo interessados e funções compatíveis, serão 
destinados:

1. pelo menos 2% (dois por cento) para os egressos do 
sistema penitenciário do Estado;

2. pelo menos 3% (três por cento) para pessoas com defi-
ciência.” (NR)

e) o artigo 2º:
“Artigo 2º - O Programa referido no artigo 1º desta lei 

consiste na concessão de bolsa, no valor mínimo de R$ 450,00 
(quatrocentos e cinquenta reais) e máximo de 1 (um) salário 
mínimo nacional, no fornecimento de cesta básica e na realiza-
ção de cursos de qualificação profissional.

Parágrafo único - A participação no Programa terá duração 
máxima de 5 (cinco) meses.” (NR)

f) o parágrafo único do artigo 4º:
“Parágrafo único - A jornada de atividades no programa 

será de 4 (quatro) horas por dia, totalizando, no máximo, 20 
(vinte) horas semanais, abrangendo a realização das atividades 
de que trata o “caput” deste artigo e a dos cursos de qualifica-
ção profissional.” (NR)

g) o artigo 5º:
“Artigo 5º - Os órgãos da Administração direta e indireta 

e as empresas em que o Estado detenha a maioria do capital 
social somente poderão utilizar o “Programa Bolsa-Trabalho” se 
não promoverem a substituição de seus servidores ou emprega-
dos, nem rotatividade de mão de obra, em decorrência dos ser-
viços prestados pelos participantes do referido programa.” (NR)

II -da Lei nº 17.462, de 25 de novembro de 2021, o “caput” 
do artigo 1º:

“Artigo 1º - Fica instituído o Programa Bolsa Auxílio Perma-
nência – PBAP, destinado à concessão de bolsas a estudantes de 
graduação da Faculdade de Medicina de Marília – FAMEMA em 
situação de vulnerabilidade socioeconômica.” (NR)

Artigo 2º - Fica acrescentada “Disposição Transitória” à Lei 
nº 10.321, de 08 de junho de 1999, com a seguinte redação:

“Artigo único - A participação de beneficiários em atividade 
no Programa na data de promulgação da presente lei poderá 
ser estendida, mediante regulamento, até 31 de março de 2023, 
independentemente do prazo fixado no parágrafo único do 
artigo 2º desta lei.” (NR)

Artigo 3º - As despesas decorrentes da aplicação desta lei 
correrão, no que couber, à conta de dotações orçamentárias da 
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e da Faculdade de 
Medicina de Marília – FAMEMA.

Artigo 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 15 de dezembro de 2022
RODRIGO GARCIA
Bruno Caetano Raimundo
Secretário de Desenvolvimento Econômico
Nelson Luiz Baeta Neves
Secretário de Orçamento e Gestão
Cauê Macris
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Subsecretaria de Gestão Legislativa da Casa 

Civil, em 15 de dezembro de 2022.

 LEI Nº 17.611,
DE 15 DE DEZEMBRO DE 2022

Autoriza o Poder Executivo a conceder o benefício 
de gratuidade no transporte coletivo de passa-
geiros às pessoas compreendidas na faixa etária 
entre 60 (sessenta) e 65 (sessenta e cinco) anos, 
na forma que especifica

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a conceder, em 

conformidade com o disposto no §3º do artigo 39, da Lei Federal 

nº 10.741, de 1º de outubro de 2003, o benefício de gratuidade 
nos transportes públicos coletivos de passageiros do sistema 
metropolitano de transporte metroferroviário ou sobre pneus às 
pessoas compreendidas na faixa etária entre 60 (sessenta) a 65 
(sessenta e cinco) anos.

Artigo 2º - O acesso do beneficiário ao transporte público 
coletivo metropolitano será através de bilhete eletrônico de uso 
pessoal e intransferível.

Parágrafo único - O bilhete eletrônico usado indevidamente 
poderá ser suspenso ou cancelado, nos termos estabelecidos em 
ato do Secretário dos Transportes Metropolitanos.

Artigo 3º - O Poder Executivo estabelecerá as normas com-
plementares necessárias à execução desta lei.

Artigo 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário, em 
especial a Lei nº 15.187, de 29 de outubro de 2013.

Artigo 5º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 15 de dezembro de 2022
RODRIGO GARCIA
Marco Antonio Assalve
Secretário dos Transportes Metropolitanos
Nelson Luiz Baeta Neves
Secretário de Orçamento e Gestão
Marcos Rodrigues Penido
Secretário de Governo
Cauê Macris
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Subsecretaria de Gestão Legislativa da Casa 

Civil, em 15 de dezembro de 2022.

 Decretos
 DECRETO Nº 67.300,
DE 24 DE NOVEMBRO DE 2022

Altera a denominação do equipamento cultural 
que especifica e dá providências correlatas.

RODRIGO GARCIA, Governador do Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - O Museu Afro Brasil - Estado de São Paulo, 

criado pelo Decreto nº 54.343, de 18 de maio de 2009, passa 
a denominar-se Museu Afro Brasil "Emanoel Araujo" - Estado 
de São Paulo.

Artigo 2º - Fica acrescentada ao inciso II do artigo 71 do 
Decreto nº 50.941, de 5 de julho de 2006, alterado pelo inciso 
II do artigo 2º do Decreto nº 51.916, de 20 de junho de 2007, a 
alínea "t", com a seguinte redação:

"t) Museu Afro Brasil "Emanoel Araujo" - Estado de São 
Paulo;".

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 24 de novembro de 2022.
RODRIGO GARCIA
Marcos Rodrigues Penido
Secretário de Governo
Cauê Macris
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Secretaria de Governo, aos 24 de novembro 

de 2022.
(Publicado novamente por ter saído com incorreções)

 DECRETO Nº 67.354,
DE 15 DE DEZEMBRO DE 2022

Declara de utilidade pública, para fins de desa-
propriação e instituição de servidão administrativa 
pela Companhia de Saneamento Básico do Estado 
de São Paulo - SABESP, as áreas necessárias à ins-
talação de poço, adutora de água bruta e acesso, 
partes integrantes do Sistema de Abastecimento 
de Água - SAA, no Município de Cândido Mota, e 
dá providências correlatas.

RODRIGO GARCIA, Governador do Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais e nos termos do disposto nos arti-
gos 2º, 6º e 40 do Decreto-Lei federal nº 3.365, de 21 de junho 
de 1.941, e alterações posteriores,

Decreta:
Artigo 1º - Ficam declaradas de utilidade pública, para fins 

de desapropriação e instituição de servidão administrativa pela 
Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo 
– SABESP, empresa concessionária de serviço público, por via 
amigável ou judicial, as áreas identificadas e descritas nas plan-
tas cadastrais ERBE 8309/20, 8310/20, 8292/20 e nos memo-
riais constantes dos autos Processo SIMA-PRC-2021/00055, 
necessárias à instalação de poço, adutora de água bruta e 
acesso, partes integrantes do Sistema de Abastecimento de 
Água – S.A.A, nos bairros de Piratininga e Motuca, zona rural do 
Município e Comarca de Cândido Mota, áreas essas que totali-
zam 5.868,99m2 (cinco mil oitocentos e sessenta e oito metros 
quadrados e noventa e nove decímetros quadrados) e constam 
a pertencer a Joaquim Barbosa, Marlene Aparecida Barbosa, 
Maria dos Anjos Batista, Antonio Henrique Barbosa, Jovino Totti 
e outros, sendo assim descritas,

I – área 1 do cadastro SABESP 0722/001 (MARCO NR-08 
– SA – SB – SC - MARCO NR-08), a ser desapropriada para 
construção de um poço profundo, representada no desenho 
ERBE 8309/20, constitui parte da Fazenda Piratininga, matricu-
lada sob o nº 2.786 no Ofício de Registro de Imóveis de Cândido 
Mota, e tem linha de divisa que, partindo do marco NR-08, junto 
ao Ribeirão Piratininga, na divisa com Ângelo Barbosa, segue 
com rumo 24°30'00"NE, por 20,00m, até o ponto SA; desse, 
segue com rumo 65°30'00"NW, por 20,00m, até o ponto SB; 
desse, segue com rumo 24°30'00"SW, por 20,00m, até o ponto 
SC; desse, segue confrontando com a propriedade de Ângelo 
Barbosa com rumo 65º30’SE, por 20,00m, até o marco inicial 
NR-08, que é referencial de partida da presente descrição, 
encerrando esse perímetro com área de 400,00m2 (quatrocentos 
metros quadrados);

587,85m, até o ponto inicial S11, que é referencial de partida 
da presente descrição, encerrando esse perímetro com área 
de 1.767,00m2 ( um mil setecentos e sessenta e sete metros 
quadrados);

VIII - área 2 do cadastro SABESP 0722/005 (S11 – 
S14 – S15 – S12 – S11), sobre a qual incidirá a servidão 
administrativa para implantação de adutora de água bruta, 
representada no desenho ERBE 8292/20, constitui parte do 
Sítio do Nau Cândido Mota, matriculado sob o nº 1.463 no 
Ofício de Registro de Imóveis de Cândido Mota, e tem linha 
de divisa que, partindo do ponto S11, localizado na divisa 
com o imóvel matriculado sob o nº 624 no Ofício de Registro 
de Imóveis de Cândido Mota, distante 187,76m da divisa com 
o imóvel matriculado sob o nº 2.920 no Ofício de Registro 
de Imóveis de Cândido Mota; desse, segue por 495,88m até 
o ponto S14; desse, deflete à direita com ângulo interno de 
157°53'56" e segue confrontando com o imóvel matriculado 
sob o nº 2.920 no Ofício de Registro de Imóveis de Cândido 
Mota, por 7,97m, até o ponto S15; desse, deflete à direita 
com ângulo interno de 22°06'04" e segue, por 504,90m, até 
o ponto S12; desse, deflete à direita com ângulo interno de 
61°27'38" e segue confrontando com o imóvel matriculado 
sob o nº 624 no Ofício de Registro de Imóveis de Cândido 
Mota, por 3,41m, até o ponto inicial S11, que é referencial de 
partida da presente descrição, encerrando o perímetro com 
ângulo interno de 118°32'22" e com área de 1.501,28m2 
(um mil quinhentos e um metros quadrados e vinte e oito 
decímetros quadrados);

IX- área 3 do cadastro SABESP 0722/005 (S16 – S14 – 
S17 – S16), sobre a qual incidirá a servidão administrativa 
para implantação de adutora de água bruta, representada 
no desenho ERBE 8292/20, constitui parte do Sítio do Nau 
Cândido Mota, matriculado sob o nº 2.920 no Ofício de 
Registro de Imóveis de Cândido Mota, e tem linha de divisa 
que, partindo do ponto S16, localizado na divisa com os 
imóveis matriculados sob o nº 906 e nº 1.463 no Ofício de 
Registro de Imóveis de Cândido Mota; desse, segue com 
azimute de 150°29'28" e distância de 11,24m até o ponto 
S14; desse, segue com azimute de 308°23'23", por 16,00m, 
até o ponto S17; desse, segue confrontando com o imóvel 
matriculado sob o nº 906 no Ofício de Registro de Imóveis 
de Cândido Mota, com azimute de 91°15'33", por 7,01m, 
até o ponto inicial S16, que é referencial de partida da 
presente descrição, encerrando esse perímetro com área 
de 33,83m2 (trinta e três metros quadrados e oitenta e três 
decímetros quadrados);

X- área 4 do cadastro SABESP 0722/005 (S18 – S19 – S20 
– S17 – S18), sobre a qual incidirá a servidão administrativa 
para implantação de adutora de água bruta, representada 
no desenho ERBE 8292/20, constitui parte do Sítio do Nau 
Cândido Mota, matriculado sob o nº 906 no Ofício de Regis-
tro de Imóveis de Cândido Mota, e tem linha de divisa que, 
partindo do ponto S18, localizado no alinhamento da Estrada 
Municipal, distante 347,29m da divisa com imóvel matriculado 
sob o nº 5.846 no Ofício de Registro de Imóveis de Cândido 
Mota; desse, segue pelo referido alinhamento com azimute 
de 60°32'52", por 3,24m, até o ponto S19; desse, segue com 
azimute de 128°23'23", por 92,88m, até o ponto S20; desse, 
segue confrontando com imóvel matriculado sob o nº 2.920 no 
Ofício de Registro de Imóveis de Cândido Mota, com azimute 
de 271°15'33", por 4,97m, até o ponto S17; desse, segue com 
azimute de 308°23'23", por 90,14m, até o ponto inicial S18, 
que é referencial de partida da presente descrição, encerrando 
esse perímetro com área de 274,54m2 (duzentos e setenta e 
quatro metros quadrados e cinquenta e quatro decímetros 
quadrados).

Artigo 2º - Fica a Companhia de Saneamento Básico do 
Estado de São Paulo - SABESP autorizada a invocar o caráter 
de urgência no processo judicial, para fins do disposto no artigo 
15 do Decreto-Lei federal n° 3.365, de 21 de junho de 1941, e 
alterações posteriores.

Artigo 3º - As despesas com a execução do presente decreto 
correrão por conta de verba própria da Companhia de Sanea-
mento Básico do Estado de São Paulo - SABESP.

Artigo 4º - Ficam excluídos da presente declaração de utili-
dade pública os imóveis de propriedade de pessoas jurídicas de 
direito público eventualmente situados dentro dos perímetros 
descritos no artigo 1º deste decreto.

Artigo 5º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 15 de dezembro de 2022.
RODRIGO GARCIA
Marcos Rodrigues Penido
Secretário de Governo
Cauê Macris
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Secretaria de Governo, aos 15 de dezembro 

de 2022.

 DECRETO Nº 67.355,
DE 15 DE DEZEMBRO DE 2022

Autoriza a Fazenda do Estado a receber, mediante 
doação, sem ônus ou encargo, do Município de 
São Carlos, o imóvel que especifica.

RODRIGO GARCIA, Governador do Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1° - Fica a Fazenda do Estado autorizada a rece-

ber, mediante doação, sem ônus ou encargo, do Município de 
São Carlos, nos termos da Lei municipal n° 20.539, de 27 de 
dezembro de 2021, alterada pela Lei municipal n° 20.974, 
de 8 de setembro de 2022, o terreno objeto da Matrícula 
n° 172.130 do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca 
de São Carlos, com área de 8.751,79m2 (oito mil setecentos 
e cinquenta e um metros quadrados e setenta e nove decí-
metros quadrados), localizado na Rua Rio Paranaíba, s/n°, 
Loteamento Residencial Santo Antônio, naquele Município, 
identificado e descrito nos autos do Processo Digital SEDUC-
-PRC-2022/63936.  

Parágrafo único – O terreno de que trata o “caput” deste 
artigo destinar-se-á à Secretaria da Educação, para instalação de 

II - área 2 do cadastro SABESP 0722/001 (SD – SC – SE – 
SF - SD), sobre a qual incidirá a servidão administrativa para 
implantação de adutora de água bruta e acesso, representada no 
desenho ERBE 8309/20, constitui parte da Fazenda Piratininga, 
matriculada sob o nº 2.786 no Ofício de Registro de Imóveis de 
Cândido Mota, e tem linha de divisa que, partindo do ponto 
SD, localizado na divisa com a propriedade de Ângelo Barbosa, 
entre os marcos titulados NR-07 e NR-08, distante 458,74m 
do marco NR-07; desse, segue pela referida divisa com rumo 
65°30'SE, por 81,26m, até o ponto SC; desse, segue com rumo 
24°30'00"NE, por 5,00m, até o ponto SE; desse, segue com 
rumo 65°30'00"NW, por 81,20m, até o ponto SF; desse, segue 
confrontando com a Estrada Municipal com rumo 25°11'10"SW, 
por 5,00m, até o ponto inicial SD, que é referencial de partida 
da presente descrição, encerrando esse perímetro com área de 
406,16m2 (quatrocentos e seis metros quadrados e dezesseis 
decímetros quadrados);

III - área do cadastro SABESP 0722/002 (SG – SD – SH 
– SG), sobre a qual incidirá a servidão administrativa para 
implantação de adutora de água bruta, representada no dese-
nho ERBE 8309/20, constitui parte da Fazenda Santo Ângelo, 
matriculada sob o nº 10.876 no Ofício de Registro de Imóveis 
de Cândido Mota, e tem linha de divisa que, partindo do ponto 
SG, localizado na divisa com a propriedade de Maria Rosa Bar-
bosa e outros, distante 97,63m do Rio Piratininga, segue pela 
referida divisa com rumo 65°30'NW, por 3,63m, até o ponto SD; 
desse, segue confrontando com a Estrada Municipal com rumo 
33°23'56"SW, por 12,86m, até o ponto SH; desse, segue com 
rumo 48°21'45"NE, por 13,90m, até o ponto inicial SG, que é 
referencial de partida da presente descrição, encerrando esse 
perímetro com área de 23,08m2 (vinte três metros quadrados e 
oito decímetros quadrados);

IV - área 1 do cadastro 0722/003 (S1 – S2 – S3 – S4 – S1), a 
ser desapropriada para construção de poço profundo, represen-
tada no desenho ERBE 8310/20, constitui parte do Sítio Nossa 
Senhora Aparecida, matriculado sob o nº 12.441 no Ofício de 
Registro de Imóveis de Cândido Mota, e tem linha de divisa 
que, partindo no ponto 5F, localizado à margem da Água do 
Motuca, na divisa com a propriedade de Aparecida de Oliveira 
Batista, segue com rumo 27°25'05"SE, por 293,32m, até o 
ponto S1; desse, segue com rumo 69°16'45"NE, por 12,50m, até 
o ponto S2; desse, deflete à direita com rumo de 20°43'15"SE, 
por 10,00m, até o ponto S3; desse deflete à direita com rumo 
de 69°16'45"SW, por 12,50m, até o ponto S4; desse, deflete à 
direita com rumo de 20°43'15"NW, por 10,00m, até o ponto S1, 
que é referencial de partida da presente descrição, encerrando 
esse perímetro com área de 125,00m2 (cento e vinte e cinco 
metros quadrados);

V- área 2 do cadastro SABESP 0722/003 (S5 – S6 – S7 – 
S8 – S5), sobre a qual incidirá a servidão administrativa para 
implantação de adutora de água bruta e acesso, representada no 
desenho ERBE 8310/20, constitui parte do Sítio Nossa Senhora 
Aparecida, matriculado sob o nº 12.441 no Ofício de Registro de 
Imóveis de Cândido Mota, e tem linha de divisa que, partindo 
do ponto 5F, localizado à margem da Água do Motuca, na divisa 
com a propriedade de Aparecida de Oliveira Batista, segue com 
rumo 27°25'05"SE, por 293,32m, até o ponto S1; desse, segue 
com rumo de 20º43’15”SE, por 3,00m, até o ponto S5; desse, 
segue com rumo de 20°43'15"SE, por 4,00m, até o ponto S6; 
desse, deflete à direita e segue com o rumo de 69º°16'45"SW, 
por 44,18m, até o ponto S7; desse, segue margeando a Estrada 
Municipal com rumo de 44°59'06"NW, por 4,39m, até o ponto 
S8; e desse, segue com rumo de 69°16'45"NE, por 45,98m, até 
o ponto S5, que é referencial de partida da presente descrição, 
encerrando esse perímetro com área de 180,33m2 (cento e 
oitenta metros quadrados e trinta e três decímetros quadrados);

VI - área do cadastro SABESP 0722/004 (EAI-M-0403-EAI-
-M-0404- EAI-M-0405-S1-S6–S7-S8-S9-S10-EAI-M-0403), sobre 
a qual incidirá a servidão administrativa para implantação de 
adutora de água bruta, representada no desenho ERBE 8292/20, 
constitui parte da Fazenda Motuca, identificada nas Transcrições 
nº 13.162, nº 13.438 e nº 13.439 do Ofício de Registro de Imó-
veis de Assis e na Transcrição nº 1.617 do Ofício de Registro de 
Imóveis de Cândido Mota, e tem linha de divisa que, partindo do 
vértice EAI-M-0403, de coordenadas Longitude -50°20'55,702" 
e Latitude -22°41'35,538", Altitude 465,4m, situado na divisa 
com o Sítio do Nau Cândido Mota, matriculado sob o nº 624 
no Ofício de Registro de Imóveis de Cândido Mota, segue pela 
referida divisa com os seguintes azimutes e distâncias: 38°37' e 
113,24m até o vértice EAI-M-0404, de coordenadas Longitude 
-50°20'53,226" e Latitude -22°41'32,662", Altitude 463,89m; 
27°25' e 61,80m até o ponto S1, de coordenadas Longitude 
-50°20'52,229" e Latitude -22°41'30,879"; desse, segue con-
frontando com a Estrada Municipal com azimute de 126°40' e 
distância de 3,04m até o ponto S6, de coordenadas Longitude 
-50°20'52,143" e Latitude -22°41'30,938"; desse, segue com 
os seguintes azimutes e distâncias: 207°25' e 61,60m até o 
ponto S7, de coordenadas Longitude -50°20'53,137" e Latitude 
-22°41'32,715"; 218°37' e 115,00m até o ponto S8, de coor-
denadas Longitude-50°20'55,652" e Latitude-22°41'35,636"; 
270°49' e 208,78m até o ponto S9, de coordenadas Longitude 
-50°21'02,966" e Latitude -22°41'35,539"; 308°08' e 4,95m 
até o ponto S10, de coordenadas Longitude -50°21'03,102" e 
Latitude -22°41'35,439"; desse, segue confrontando com o Sítio 
do Nau Cândido Mota, com azimute de 90°49' e distância de 
211,25m até o vértice inicial EAI-M-0403, que é referencial de 
partida da presente descrição, encerrando esse perímetro com 
área de 1.157,87m2 (um mil cento e cinquenta e sete metros 
quadrados e oitenta e sete decímetros quadrados);

VII - área 1 do cadastro SABESP 0722/005 (S11 – S12 – S13 
– S10 – S11), sobre a qual incidirá a servidão administrativa 
para implantação de adutora de água bruta, representada no 
desenho ERBE 8292/20, constitui parte do Sítio do Nau Cândido 
Mota, matriculado sob o nº 624 no Ofício de Registro de Imóveis 
de Cândido Mota, e tem linha de divisa que, partindo do ponto 
S11, localizado na divisa com o imóvel matriculado sob o nº 
1.463 no Ofício de Registro de Imóveis de Cândido Mota, distan-
te 187,76m da divisa com o imóvel matriculado sob o nº 2.920 
no Ofício de Registro de Imóveis de Cândido Mota; desse, segue 
pela referida divisa com azimute de 66°55'45", por 3,41m, até 
o ponto S12; desse, segue com azimute de 128°23'23", por 
590,15m, até o ponto S13; desse, segue confrontando com a 
Fazenda Motuca, com azimute de 271°04'28", por 4,95m, até 
o ponto S10; desse, segue com azimute de 308°23'23", por 
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